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EDITAL DE LICITAÇÃO 

CAMARA MUNICIPAL DE JACUNDA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9-2026-001-CMJ 

REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2026 

 

PREÂMBULO 

(LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS) 

A CAMARA MUNICIPAL DE JACUNDÁ, CNPJ nº 02.944.615/0001-00, por meio de seu Agente de 

Contratação, designado pela Portaria nº 08/2026-GP/CMJ/PA, de 01 de janeiro de 2026, levam ao 

conhecimento dos interessados que, na forma da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e Resolução nº 

11, de 12 de dezembro de 2023 e, subsidiariamente, com Lei Complementar n.º 123/2006 e de outras 

normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação, pelo SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, modo de disputa “aberto”, 

mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

I - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Jacundá, por meio do setor de licitações, sediado a Rua 

Pinto Silva, 184, Centro – CEP 68.590-000 – Jacundá – Pará–Brasil, realizará licitação, para registro de 

preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço, 

por item, nos termos da Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, Art. 6º inciso XLI, Art. 55, Inciso I, 

alínea “a”, e Seção V da Lei 14.133/2021 Art. 82, Resolução nº 11/2023, e outras normas aplicáveis, 

com AMPLA CONCORRÊNCIA, conforme as disposições da Lei Complementar nº. 123/2006, e as 

exigências estabelecidas neste Edital. 

O Edital estará disponível gratuitamente na página: https://camaradejacunda.pa.gov.br/, no endereço 

eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, no Portal Nacional de Contratações Públicas – 

PNCP e no Mural de Licitações do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará – TCM/PA: 

https://www.tcm.pa.gov.br/ → Aba: Serviços → Cidadão → Mural de Licitações → Município → 

Jacundá. 

 

II – SESSÃO PÚBLICA 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO – REALIZADO POR MEIO DA INTERNET 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

ORÇAMENTO: ABERTO – NÃO SIGILOSO 

DATA DE REALIZAÇÃO DO CERTAME: DIA 28 DO MÊS DE MAIO DE 2026. 

HORÁRIO: às 09:00 h (nove horas). 

ENDEREÇO: As propostas iniciais e documentos de habilitação serão recebidos exclusivamente por 

meio eletrônico no endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: 1.060.800,00 (um milhão sessenta mil e oitocentos reais) 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 
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Observação: Não havendo expediente na Câmara Municipal de Jacundá ou ocorrendo qualquer fato 

superveniente que impeça a realização do certame na data definida, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local estabelecido neste Edital, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

1 – DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de locação de veículos, sem motorista, destinados a atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Jacundá/PA, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital, no Termo de Referência e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em item único, conforme tabela constante do Termo de Referência, sendo 

facultado aos licitantes a apresentação de proposta para o referido item. 

1.3. As quantidades constantes no Termo de Referência são estimativas de consumo, não se obrigando a 

Câmara Municipal de Jacundá à aquisição total. 

2 – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar do presente pregão eletrônico as empresas que atendam a todas as exigências, 

inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos, e estiverem devidamente 

cadastradas junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

2.2. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante 

deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.5. Neste certame, aplica-se o direito de preferência previsto no §3º do art. 48 da Lei Complementar nº 

123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014. 

2.5.1. Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.2. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto (básico ou executivo) seja dirigente, gerente, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 

ela necessários; 

2.5.5. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.7. A critério do Poder Legislativo e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 2.5.2. e 2.5.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.9. O disposto nos itens 2.5.2. e 2.5.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 

e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.10. A vedação de que trata o item 2.5.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

3 - DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS” através do site: http://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

3.1.2. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implicará a responsabilidade legal do 

licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico. 

3.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou Câmara Municipal de Jacundá, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. O Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, será utilizado como fonte de 

informação para obtenção de documentação envolvendo a habilitação jurídica dos licitantes, 

complementado por demais diligências entendidas como necessárias ou pertinentes. 

3.3.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro 

dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.3.2. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas 

relacionados e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

3.3.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação não sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

4.1.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.1.2. Encerrada a fase de lances, será aberto prazo de negociação. Encerrada a fase de negociação, abrira-

se o prazo de 10 (dez) minutos para intenção de recurso quanto as propostas. 

4.2. Decorrido o prazo de intenção de recurso da fase de propostas, os licitantes encaminharão, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sob pena de inabilitação a proposta de preços reajustadas 

conforme último lance ofertado após negociação, logo após serão analisados os documentos de 

habilitação, onde será divulgado o vencedor da fase de habilitação, depois será aberto prazo de 10 (dez) 

minutos para intenção de recurso referente a habilitação. 

4.3. O custo estimado da contratação é conforme o que segue abaixo (podendo ser verificado também no 

Termo de Referência que segue apensado a este edital): 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE VALOR UNIT. R$ TOTAL R$ 
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001 
LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO 

SUV 110CV 
12 MÊS 88.400,00 1.060.800,00 

 

Especificação: veículo automotor tipo 

utilitário esportivo (SUV), com motorização 

mínima de 1.6, 4 cilindros, 16 válvulas, com 

cilindrada mínima de 1.590 cm³, potência 

mínima de 110 cv, tração dianteira, movido a 

gasolina/etanol (flex), equipado com câmbio 

manual de 5 marchas à frente e uma à ré, 

com capacidade mínima de porta-malas de 

450 litros. O veículo deverá possuir ângulo 

de entrada mínimo de 23º e ângulo de saída 

mínimo de 30º, bem como altura mínima do 

solo de 20 cm, garantindo melhor 

desempenho em vias urbanas e não 

pavimentadas. Deverá ser equipado com no 

mínimo 02 (dois) airbags frontais, direção 

elétrica ou hidráulica, sistema de freios ABS, 

controle eletrônico de estabilidade e tração, 

assistente de partida em rampa, ar-

condicionado de fábrica, vidros elétricos, 

travas elétricas, sistema multimídia com tela 

mínima de 7 polegadas, com conectividade 

USB ou similar e comandos de áudio no 

volante. O veículo deverá possuir rodas aro 

mínimo 16, além de todos os equipamentos 

obrigatórios exigidos pela legislação de 

trânsito vigente. A contratação 

compreenderá a locação mensal de até 13 

(TREZE) veículos simultâneos, para 

atendimento contínuo durante o período de 

12 (doze) meses, podendo a quantidade 

variar conforme a necessidade da 

Administração, com quilometragem livre. Os 

veículos deverão ser disponibilizados sem 

motorista e sem fornecimento de combustível, 

sendo estes de responsabilidade da 

contratante, devendo ainda estar em perfeito 

estado de conservação, com manutenção 

preventiva e corretiva sob responsabilidade 

da contratada, devidamente licenciados e 

aptos à circulação.     

4.4. O licitante deverá apresentar as declarações exigidas neste edital, conforme modelos dos Anexos II a 

VII, bem como aquelas não constantes em anexo, atestando que: 

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo 

e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

4.4.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
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observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, observados os quantitativos e 

percentuais em norma previstos. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n. º 14.133, de 2021. (Conforme modelo de declaração constante 

no ANEXO II deste edital). 

4.6.1. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (art. 4º, §2º). 

4.6.2. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, conforme cita art. 4º, §3º da Lei n.º 

14.133, de 2021, será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 

2º deste artigo. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4. ou 4.6. sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

4.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pelo Poder Legislativo ou de sua desconexão. 
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4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4.14. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 

da LC nº 123, de 2006. 

5 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

a) Valor unitário e total do item; 

b) Marca; 

c) Fabricante; 

d) Descrição detalhada dos itens, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os itens, materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pelo Poder Legislativo por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
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responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, ou até a data limite permitida pelo sistema do portal de 

compraspublicas. 

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 

licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

R$ 1,00 (um real). 

6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”. 

6.12.1. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, 
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após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 

(dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

6.12.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 2 (dois) minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 

tratar de lances intermediários. 

6.12.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o Agente de Contratação 

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 

consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

6.12.4. À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão pública, 

respondendo pelo ônus decorrente de sua desconexão ou da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema. 

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.16. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.1. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
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manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.22. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

6.22.1. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.22.1.2. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

6.22.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

6.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

6.22.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.22.2.2. Empresas brasileiras; 

6.22.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.22.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

6.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pelo Poder Legislativo. 

6.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 
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6.23.4. O Agente de Contratação solicitará ao (s) licitante(s) mais bem classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada. 

6.23.5. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.24. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto. 

7.2. O Agente de Contratação convocará o licitante para anexar ao sistema, a proposta atualizada em 

conformidade com o último lance ofertado no prazo de 02 (duas) horas, por meio de campo próprio do 

Sistema, sob pena de desclassificação, bem como a Planilha de Quantidades e de Custos elaborada com os 

quantitativos estimativos fornecidos na planilha descritiva. 

7.3. A licitante deverá apresentar a composição detalhada do preço unitário do item, com a discriminação 

de todos os custos que compõem sua formação, indicando os respectivos coeficientes, unidades de medida 

e valores, de modo a abranger integralmente os insumos necessários à execução do objeto, em 

conformidade com o modelo constante do Anexo X, sem prejuízo da inclusão de outros elementos que se 

façam necessários à completa demonstração da formação de preços. 

7.4. Para fins de celeridade e obediência ao prazo estabelecido no item 7.2, a licitante deverá deixar a 

proposta final previamente elaborada, aplicando após a fase de lances os descontos dados para fechamento 

do valor final e assim encaminhar via sistema quando solicitado. 

7.5. O não envio da proposta ajustada através do campo próprio do sistema, com todos os requisitos 

elencados no subitem 7.3, ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Agente de Contratação 

acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o 

licitante. 

7.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a 

prazos e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus 

termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou 

quando a alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas. 

7.7. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando 

apresentarem valores globais ou unitários acima do valor estimado definido para o respective objeto no 

Termo de Referência. 

7.8. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Agente de Contratação, após a negociação 

direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado. 

7.9. Quando solicitado a correção da proposta final e a licitante não realizar no prazo definido pelo Agente 

de Contratação. 
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7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade. 

7.11. É indício de inexequibilidade da proposta valores inferiores a 30% (trinta por cento) do valor total 

orçado pela Administração para o item arrematado. 

7.13. Na hipótese de existirem propostas com indícios de inexequibilidade, consoante com o disposto nos 

incisos III dos arts. 11 e 59 da Lei nº 14.133/21, será verificada a composição de custos, bem como 

orçamento ou nota fiscal de prestação de serviços de mesma natureza. 

7.14. Não serão aceitos orçamentos que não contenham assinatura e número de CNPJ da emitente, o 

orçamento ou nota fiscal deverá ser emitido por distribuidor, atacadista ou fabricante. 

7.15. Outrossim, o Agente de Contratação, em caso de dúvidas, poderá solicitar comprovantes das 

informações prestadas na proposta de preços apresentada, especialmente quanto aos percentuais ou custos 

informados, impostos, taxas, frete e demais despesas apresentadas nas composições de custos. 

7.17. Os prazos de envio de diligências e da proposta final poderão ser prorrogados uma única vez, por 

igual período, mediante solicitação justificada do licitante e aceita pelo Agente de Contratação; ou, de 

oficio, a critério do Agente de Contratação. 

7.18. O Agente de Contratação em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências 

necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no Termo 

de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender à exigência deste edital, 

findo o prazo estabelecido no item 7.2. 

7.19. O Agente de Contratação, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra 

forma de comprovação de que os serviços ofertados atendem a especificação, que deverão ser 

encaminhados como diligência. 

a) Nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão 

observados os procedimentos previstos nos itens 06 e 07. 

7.20. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a continuidade. 

7.21. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, 

haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123/2006, seguindo-se a disciplina estabelecida no item 06 deste edital, se for o caso. 

8 – DA HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos de habilitação são os necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do(s) licitante(s) vencedor(s), os 

documentos deverão ser apresentados em formato digital, de preferência em arquivo único e na ordem 

definida nesse edital. 

8.3. Os documentos deverão ser anexados no prazo de duas horas, após solicitação, prorrogável uma única 
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vez por igual período, mediante justificativa aceita pelo Agente de Contratação ou, de ofício, a seu 

critério. 

8.4. Serão exigidas, para fins de habilitação, as seguintes declarações: 

a) Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, 

conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

b) Declaração de atendimento as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

c) Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

8.5. Ainda, serão exigidos, para fins de habilitação, os documentos relativos à habilitação jurídica, à 

qualificação técnica, à regularidade fiscal, social e trabalhista e à qualificação econômico-financeira, 

conforme a seguir delineados. 

8.6. Relativos à Habilitação Jurídica: A documentação jurídica a ser apresentada por cada licitante 

limitar-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o 

exercício da atividade a ser contratada, devendo a existência da pessoa jurídica ser comprovada através de 

um dos documentos a seguir, conforme o tipo societário, devidamente acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede; 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede; 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da Assembleia nº a que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização. 

8.7. Relativa à Qualificação Técnica: 
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a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 

licitação, mediante apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a execução de serviços de locação de 

veículos, contendo, no mínimo, as seguintes informações: identificação da pessoa jurídica emitente, nome 

e cargo do signatário, endereço completo, período de vigência do contrato, descrição do objeto, 

quantitativos executados e demais informações necessárias à verificação da compatibilidade com o objeto 

licitado.; 

I – O(s) atestado(s) deverá(ão) conter informações suficientes para permitir a avaliação da capacidade 

técnica da licitante, bem como possibilitar à Administração a confirmação de sua veracidade junto ao(s) 

respectivo(s) emissor(es), devendo a licitante disponibilizar, quando solicitado, dados atualizados de 

contato, tais como endereço, telefone e e-mail. 

b) Comprovação de que a empresa possui capacidade operacional para disponibilização dos veículos, 

podendo ser exigida relação da frota própria ou declaração de disponibilidade dos veículos necessários à 

execução do contrato. 

c) Apresentação de documentação que comprove a regularidade dos veículos, incluindo, quando aplicável, 

Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) ou declaração de que os veículos a serem 

disponibilizados atenderão às exigências legais de circulação. 

d) Declaração de que os veículos disponibilizados atenderão às especificações técnicas exigidas no Termo 

de Referência, incluindo condições de conservação, manutenção e segurança. 

e) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

8.8. Relativos à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual/Distrital ou municipal, relativo ao domicílio ou 

sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do domicílio ou 

sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

I –Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de regularidade, quitação ou 

positiva com efeito de negativa, quando a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional, quando esta não for parte de Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

f) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menosde 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
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salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art.7º da 

Constituição Federal. 

8.9. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais. Serão aceitos, o 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 

I –Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituração, incluindo Micro empreendedores 

Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e assemelhados, deverão apresentar original ou 

fotocópia do documento de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis incluindo os Termos de 

Abertura e Encerramento do Livro Diário equivalente; 

II – Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), incluindo Micro 

empreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e assemelhados, deverão 

apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis; 

juntamente com o comprovante de recibo de entrega de escrituração Contábil Digital; 

III –Sociedade constituída no exercício em curso: original ou fotocópia do Balanço de Abertura; 

IV –Sociedade constituída a menos de dois anos: original ou fotocópia do Balanço Patrimonial e 

demonstrações contábeis do último exercício. 

b) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro 

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

b1) A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG),Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), que deverão ser maiores ouigual a 1,0 (um) resultantes da aplicação das seguintes 

fórmulas: 

LG (LIQUIDEZ GERAL) = 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL 

EM LONGO PRAZO 

 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL 

EM LONGO PRAZO 

SG (SOLVÊNCIA GERAL) = ATIVO TOTAL 

 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL 

EM LONGO PRAZO 

LC (LIQUIDEZ CIRCULANTE) = ATIVO CIRCULANTE 

 PASSIVO CIRCULANTE 

c) Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

9.10. 12.10. Orientações gerais sobre a habilitação: 

a) Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais, por qualquer processo de 

cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário desde que conferidos 
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com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital.  

b) Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 14.133/21, art. 64): 

I – Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

II – Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

III – Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, via diligência, o 

licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de duas horas sob 

pena de inabilitação. 

c) Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da licitante, se a licitante for 

a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou se a licitante for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

d) As certidões ou documentos que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente 

estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da 

sessão pública deste Pregão. Não se enquadram no prazo os documentos cuja validade é indeterminada, 

como é o caso dos atestados de capacidade/responsabilidade técnica. 

e) As declarações exigidas neste edital, que não forem solicitadas em campo próprio para 

seleção/marcação no sistema, deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços 

e/ou com os documentos de habilitação. 

f) Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor de 

consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não identificar 

a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados os seguintes critérios na 

avaliação de sua qualificação técnica: 

I – Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências atestadas 

deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de sua participação no 

consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual, em que todas as experiências atestadas serão reconhecidas para cada uma 

das empresas consorciadas; 

II – Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências atestadas 

deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos campos de atuação, 

inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual. 

III – Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso este não conste 

expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do 

instrumento de constituição do consórcio. 

g) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados, o Agente de Contratação 
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suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

h) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de enviar a 

documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando solicitado pelo Agente de 

Contratação, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital. 

i) No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

j) No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

k) Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Agente de 

Contratação, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 

l) Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora. 

m) Fica entendido que os documentos e informações apresentados no curso do certame são 

complementares entre si, de tal forma que qualquer omissão em determinado documento possa ser suprido 

com informação constante em outro, ainda, qualquer documento ou informação apresentado na em 

qualquer fase do certame servirá para complementar fase posterior, caso necessite. 

n) A Microempresa (ME) ou a Empresa de Pequeno Porte (EPP), deverá apresentar todas as certidões 

previstas neste edital, ainda que com restrições, na forma do art. 43 da LC n. 123/06 alterada pela LC n. 

147/14. A sua contratação será condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua 

regularidade, em prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da sessão em que foi declarada como 

vencedora do certame. 

o) O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério 

da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

p) O benefício não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte, da apresentação de todos os 

documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

q) A não regularização da documentação, no prazo fixado na alínea m), implicará na inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das penalidades previstas no item 19 e seus subitens, deste Edital. 

r) É facultado ao órgão contratante realizar diligências para sanar falhas ou vícios nos documentos 

apresentados, inclusive para verificar a veracidade, especialmente em relação aos atestados de capacidade 

técnica, podendo ser solicitado notas fiscais de entrada e saída, contratos e demais documentos 

comprobatórios, assim como consultar portais públicos em caso de atestados emitidos por órgãos da 

administração pública. 

10 – DOS RECURSOS 
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10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e 

motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 20 (vinte) 

minutos. 

a) A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito, ficando 

o Agente de Contratação autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 

b) Diante da manifestação da intenção de recurso o Agente de Contratação não adentrará no mérito 

recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

c) Os interessados que porventura queiram ter vistas do processo licitatório poderão comparecer à sede da 

Câmara Municipal situada à Rua Pinto Silva, 184, Centro Administrativo, Jacundá – PA, dentro do 

horário de atendimento ao público para obtenção da vista processual. 

10.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Agente de Contratação, a licitante deverá apresentar as 

razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, 

querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da 

recorrente. 

a) As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no Sistema. Não 

serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues diretamente ao Agente de 

Contratação ou enviadas por quaisquer outros meios (E-mail, fax, correspondência e etc.) 

10.3. Caberá ao Agente de Contratação receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus 

atos, podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento das razões e 

contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informando a autoridade superior para a 

decisão final no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

10.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

10.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes não 

habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante. 

11 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 

atos anulados e os que dele dependam; 

b) Quando houver erro na aceitação do preço ou dos documentos de habilitação do vencedor ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

lances; 

c) Na hipótese de a sessão ser suspensa de oficio, mediante decisão judicial ou acautelatória; 
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d) No caso de desconexão. 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

11.3. O reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quarto 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

11.4. Não se aplica o prazo disposto na cláusula anterior se no ato de suspensão for definido data e horário 

para retorno da sessão. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, 

observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

13.1. O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condições definidas no art. 92 da Lei 

nº 14.133/2021 e observará os termos contidos na minuta Anexo VIII deste Edital ou as disposições 

constantes de instrumento equivalente. 

13.2. O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 03 (três) dias úteis, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

a) O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado uma única vez 

por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

b) A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará na decadência do ireito à 

contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital e em Lei. 

c) A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame deverá(ão) possuir Certificado Digital, (ICP-Brasil-A3), 

conforme resolução nº11.536/TCM de 01 de julho de 2014, para assinatura do contrato e demais 

documentos específicos a prestação de contas junto ao mural de licitações do tribunal de contas dos 

municípios do estado do Pará. 

13.3. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

13.4. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar 

ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 

licitante vencedor. 

13.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos da cláusula anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
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b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

13.6. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta apresentada 

pela licitante vencedora. 

13.7. Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuições previstas na legislação 

aplicável ao caso. 

13.8. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste Pregão. 

13.9. Os contratos oriundos deste edital poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência 

máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem 

ônus para qualquer das partes, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/21. 

13.10. O objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos, local e condições previstas no Termo de 

Referência, Anexo I deste Edital e observará as regras para recebimento definidas no Contrato, Anexo IX, 

ou instrumento equivalente. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. Conforme descreve o item de nº 5. do Termo de Referência e seus subitens; 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

15.1. Conforme descreve o item de nº 6. do Termo de Referência e seus subitens. 

16. DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por um representante do Poder Legislativo, 

especialmente designado pelo contratante, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, 

determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados. 

16.2. As regras de fiscalização, recebimento, atesto e pagamento estão definidas na minuta contratual, 

Anexo deste Edital ou no instrumento equivalente. 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Os licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133 de 2021, e às 

demais cominações legais, resguardado o direito à ampla defesa. 

17.2. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
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d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.3. A Administração poderá aplicar sanções de advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e, 

ainda, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, conforme previsto no art. 153 da Lei nº 

14.133/21. 

17.4. Na aplicação das sanções serão considerados, a natureza e a gravidade da infração cometida; as 

peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que dela provierem 

para a Administração Pública. 

17.5. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso 

I do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

17.6. A sanção de multa não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.1333/21. 

17.7. A sanção prevista de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 Lei nº 14.133/21, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

nº14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. 

17.9. As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa. 
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17.10. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

17.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrative que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 14.133/21. 

17.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao contratante, observado o princípio 

da proporcionalidade.  

18 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

18.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

18.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: pelo e-mail cplcamaradejacunda@gmail.com ou através da plataforma Portal de 

Compras Públicas, em campo próprio do sistema, conforme data e horário estipulados no Portal através do 

site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

18.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

18.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

18.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

19 – DO CADASTRO RESERVA DE FORNECEDORES 

19.1. A formação de cadastro reserva vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da proposta do titular, 

obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do titular, observada a ordem 

de classificação. 

19.2. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de participação do 

particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto indicado na sua proposta e 

do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados no edital do certame 

 19.3. Caberá ao Agente de Contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção do titular da 

Ata de Registro de Preços realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no item anterior. 

20 – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

20.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 meses, contados a partir da data da sua publicação, 

podendo ser prorrogado para até 24 meses, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021. 

20.2. A prorrogação da vigência da Ata dependerá da concordância das partes e de comprovação da 

vantajosidade dos preços. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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20.3. A prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços será registrada mediante termo de 

prorrogação pactuado pelas partes nos autos de gestão da ARP. 

21 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

21.1. A CONTRATADA deverá entregar a nota fiscal e fatura correspondentes aos produtos fornecidos na 

Câmara Municipal de Jacundá. 

21.2. Os serviços executados deverão ser rigorosamente, aqueles descritos na Nota de Empenho, sendo 

que, na hipótese de entrega de produto diverso, o pagamento ficará, em sua totalidade, suspenso até a 

respectiva regularização; 

21.3. O pagamento somente será efetivado depois verificado a regularidade fiscal da CONTRATADA, e 

após recebimento definitivo do objeto, ficando esse ciente de que as certidões apresentadas no ato da 

contratação deverão ser entregues novamente, em plena validade, em cada fase de pagamento; 

21.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

21.5. Do Recebimento: 

21.5.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

21.5.1.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o produto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da entrega ou produtos empregados, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

21.5.1.2. A fiscalização não efetuará o ateste das notas fiscais até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

21.5.1.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando emdesacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

21.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 

técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo. 

21.7. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após averificação da 

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termodetalhado, obedecendo os 
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seguintes procedimentos: 

21.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 

conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

21.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

21.7.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

21.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização. 

21.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

21.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

21.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

21.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

21.11. Liquidação: 

21.11.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

21.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

21.13. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 
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e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

21.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

21.15. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, sendo ônus da contratada a sua apresentação. 

21.16. Prazo de Pagamento: 

21.16.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

21.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IGP-M (Índice Geral de Preços-Mercado) de correção monetária. 

21.18. Forma de Pagamento: 

21.18.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

211.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

21.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

21.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

21.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

22. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

22.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Câmara Municipal, a ser indicado no momento da efetiva contratação do 

objeto 

23 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. A Câmara Municipal de Jacundá poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 

procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
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a) A anulação do pregão induz à do contrato. 

b) A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

23.2. É facultado à autoridade superior ou o agente de contratação, em qualquer fase deste Pregão, 

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

23.3. Os benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não se 

aplicam, a itens ou lotes, cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme determina o art. 4º, §1º, inciso I, da Lei nº 

14.133/21. 

23.4. Os benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, ficam 

limitados às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

23.5. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da licitante 

e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua habilitação e a exata 

compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão. 

23.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. 

24.7. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Câmara Municipal de Jacundá. 

24.8. Os horários estabelecidos neste edital de licitação, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e 

na documentação relativa ao certame. 

24.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

24.10. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a proposta 

da licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa. 

24.11. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

a) A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 

estabelecidas neste edital. 

23.12. O foro da Cidade de Jacundá, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, será 

o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da presente licitação e da 

aplicação do presente Edital. 
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23.13. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo Agente de Contratação, via 

pedido de esclarecimento a ser protocolado na forma definida no presente edital. 

23.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br e também no portal da transparência pública municipal no link 

https://camaradejacunda.pa.gov.br/, inserindo os termos de busca, assim como no Mural de Licitações do 

TCM/PA e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

23.15. O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, na sede Câmara Municipal de 

Jacundá, situada à Rua Pinto Silva, 184, Centro Administrativo – CEP 68.590-000 – Jacundá – Pará 

dentro do horário de atendimento ao público para obtenção da vista processual e ainda as partes essenciais 

do processo disponíveis no sitio eletrônico https:// camaradejacunda.pa.gov.br/, inserindo os termos de 

busca, ou ainda pelo e-mail: cplcamaradejacunda@gmail.com. 

24. ANEXOS 

24.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I – Termo de Referência; 

b) ANEXO II – Modelo de Declaração de que não Emprega Menor; 

c) ANEXO III – Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP; 

d) ANEXO IV – Modelo de Declaração de conhecimento; 

e) ANEXO V – Modelo de Declaração que Cumpre os Requisitos de Habilitação e Veracidade; 

f) ANEXO VI – Modelo de Declaração que Cumpre as Exigências de Reserva de Cargos; 

g) ANEXO VII – Modelo de Declaração que a proposta compreende a integralidade dos custos; 

h) ANEXO VIII – Ata de Registro de Preços; 

i) ANEXO IX – Minuta de Contrato; 

j) ANEXO X – Planilha de composição de custos e formação de preços. 

Jacundá PA, 14 de maio de 2026. 

 

 

 

 

JOSIMAR TOMAZ LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Jacundá-PA 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS E QUANTITATIVOS ESTIMADOS 

O Câmara Municípal de Jacundá, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrito no CNPJ 

02.944.615/0001-00, com sede na Avenida Pinto Silva, 184, Bairro Centro, neste ato representado pelo Sr. 

Josimar Tomaz Lima, Presidente da Câmara Municipal, portador do CPF nº 716.762.522-15 , resolve 

formalizar a seguinte Solicitação para fins licitatórios, com o objeto mais abaixo descriminado, amparado 

legalmente pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos e suas alterações posteriores. 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de locação de veículos, destinados a atender as necessidades 

institucionais da Câmara Municipal de Jacundá/PA. 

PLANILHA DESCRITIVA 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNIT. R$ 
TOTAL R$ 

001 LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO SUV 110CV 12 MÊS 88.400,00 1.060.800,00 

 

Especificação: veículo automotor tipo utilitário esportivo (SUV), com 
motorização mínima de 1.6, 4 cilindros, 16 válvulas, com cilindrada mínima de 

1.590 cm³, potência mínima de 110 cv, tração dianteira, movido a 

gasolina/etanol (flex), equipado com câmbio manual de 5 marchas à frente e 
uma à ré, com capacidade mínima de porta-malas de 450 litros. O veículo 

deverá possuir ângulo de entrada mínimo de 23º e ângulo de saída mínimo de 

30º, bem como altura mínima do solo de 20 cm, garantindo melhor 
desempenho em vias urbanas e não pavimentadas.Deverá ser equipado com no 

mínimo 02 (dois) airbags frontais, direção elétrica ou hidráulica, sistema de 

freios ABS, controle eletrônico de estabilidade e tração, assistente de partida 
em rampa, ar-condicionado de fábrica, vidros elétricos, travas elétricas, 

sistema multimídia com tela mínima de 7 polegadas, com conectividade USB 

ou similar e comandos de áudio no volante. O veículo deverá possuir rodas 
aro mínimo 16, além de todos os equipamentos obrigatórios exigidos pela 

legislação de trânsito vigente. A contratação compreenderá a locação mensal 

de até 13 (TREZE) veículos simultâneos, para atendimento contínuo durante o 
período de 12 (doze) meses, podendo a quantidade variar conforme a 

necessidade da Administração, com quilometragem livre. Os veículos deverão 

ser disponibilizados sem motorista e sem fornecimento de combustível, sendo 

estes de responsabilidade da contratante, devendo ainda estar em perfeito 

estado de conservação, com manutenção preventiva e corretiva sob 

responsabilidade da contratada, devidamente licenciados e aptos à circulação.     

1.1. As quantidades constantes deste Termo de Referência são estimativas de consumo, não obrigando a 

Administração à contratação de sua totalidade, tratando-se de registro de preços para atendimento 

conforme a necessidade. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, nos termos do Decreto nº 10.818, de 

27 de setembro de 2021, sendo os veículos destinados exclusivamente ao atendimento das atividades 

institucionais e administrativas desta Câmara Municipal. 

1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por 

igual período, desde que comprovada a vantajosidade, nos termos do artigo 84 da Lei nº 14.133/2021. 

1.4. O objeto da contratação é caracterizado como serviço comum, nos termos da Lei nº 14.133/2021, 
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tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio 

de especificações usuais de mercado, conforme justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar. 

1.5. O objeto está estruturado em itens, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar, 

visando assegurar maior competitividade, economicidade e eficiência na contratação. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

2.1 A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos destinados 

ao atendimento das demandas da Câmara Municipal de Jacundá – PA revela-se de fundamental 

importância para garantir a continuidade das atividades legislativas e administrativas desenvolvidas pelos 

vereadores. A disponibilização de veículos adequados viabiliza o deslocamento necessário ao exercício 

das funções parlamentares, incluindo participação em sessões, reuniões institucionais, fiscalizações e 

visitas às comunidades. 

2.2 O transporte eficiente e contínuo constitui elemento essencial para o pleno desempenho das atribuições 

dos vereadores, assegurando a presença nas atividades legislativas, o acompanhamento das demandas da 

população e a atuação direta nas ações de fiscalização e representação. Nesse contexto, a locação de 

veículos se apresenta como solução adequada para garantir mobilidade institucional com regularidade, 

eficiência e economicidade 

2.3 A opção pela locação de veículos, em detrimento da aquisição de frota própria, justifica-se pela maior 

flexibilidade operacional, redução de custos com manutenção, seguros, depreciação e gestão de ativos, 

transferindo tais responsabilidades à contratada. Ademais, a contratação planejada permite a 

disponibilização de veículos em condições adequadas de uso, atendendo aos padrões de qualidade 

exigidos pela Administração Pública. 

2.4 A eventual indisponibilidade de veículos ou a limitação de meios de transporte comprometeria 

diretamente o desempenho das atividades parlamentares, ocasionando prejuízos à atuação institucional dos 

vereadores e ao atendimento das demandas da população. Assim, a contratação ora proposta mostra-se 

indispensável para assegurar a continuidade dos serviços públicos prestados no âmbito do Poder 

Legislativo Municipal. 

2.5 Dessa forma, a presente contratação configura-se como medida necessária e adequada para garantir o 

pleno funcionamento das atividades legislativas, promovendo maior eficiência administrativa, 

economicidade na gestão dos recursos públicos e melhoria na prestação dos serviços à sociedade do 

Município de Jacundá – PA. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

3.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

locação de veículos, destinados a atender às demandas da Câmara Municipal de Jacundá – PA, garantindo 

a disponibilidade de meios de transporte adequados ao deslocamento dos vereadores no exercício de suas 

atividades institucionais. Tal medida visa assegurar a continuidade e a eficiência no desempenho das 

funções legislativas, administrativas e de atendimento à população. 

3.2 A solução abrange a disponibilização de veículos em quantidade suficiente para atender à demanda da 

Câmara Municipal, observadas as especificações técnicas definidas no Termo de Referência, incluindo 

condições adequadas de uso, manutenção preventiva e corretiva, seguro e demais encargos sob 

responsabilidade da contratada. Com isso, será possível garantir o deslocamento contínuo dos vereadores 
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para reuniões, sessões legislativas, fiscalizações, visitas institucionais e demais compromissos oficiais. 

3.3 A adoção da locação de veículos como solução administrativa apresenta-se mais vantajosa em 

comparação à aquisição de frota própria, tendo em vista a redução de custos relacionados à manutenção, 

depreciação, seguros, gestão de ativos e substituição de veículos, além de proporcionar maior flexibilidade 

operacional à Administração Pública. 

3.4 A contratação será realizada mediante procedimento licitatório, preferencialmente por meio de sistema 

de registro de preços, garantindo ampla competitividade, seleção da proposta mais vantajosa e observância 

aos princípios da legalidade, economicidade, eficiência e transparência na gestão dos recursos públicos. 

3.5 Com a implementação da presente solução, a Câmara Municipal de Jacundá assegurará a continuidade 

de suas atividades institucionais, garantindo suporte logístico adequado aos vereadores, contribuindo para 

o bom funcionamento do Poder Legislativo e para o atendimento eficaz das demandas da população. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitado, salvo mediante justificativa técnica 

devidamente fundamentada e previamente autorizada pela Administração, nos termos da legislação 

vigente 

4.2. Não será exigida garantia da contratação, nos termos dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, 

considerando a natureza do objeto e o baixo risco associado à execução contratual. 

4.3. A duração dos contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços será aquela prevista no edital, 

devendo ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de 

créditos orçamentários, bem como a compatibilidade com o Plano Plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 

exercício financeiro, conforme disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 

4.4 Os veículos disponibilizados deverão atender às especificações mínimas estabelecidas no Termo de 

Referência, incluindo tipo, potência, estado de conservação, regularidade documental, licenciamento e 

demais requisitos legais exigidos para circulação. 

4.5 Os veículos deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, com manutenção preventiva e 

corretiva sob responsabilidade integral da contratada, sem ônus adicional para a Administração.  

4.6 Deverá ser garantida a substituição imediata do veículo em caso de falha mecânica, acidente ou 

qualquer situação que comprometa sua utilização, de forma a não prejudicar a continuidade das atividades 

institucionais. 

4.7 Os veículos deverão possuir seguro total, incluindo cobertura contra danos materiais, pessoais, a 

terceiros, furto e roubo, durante toda a vigência contratual. 

4.8 A contratada deverá assegurar a disponibilidade contínua dos veículos, conforme demanda da 

Administração, observando os prazos e condições estabelecidos no contrato. 

4.9 A execução contratual deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor designado, nos termos dos 

arts. 115 e 117 da Lei nº 14.133/2021, cabendo à Administração o controle quanto ao cumprimento das 

obrigações pactuadas. 
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4.10 A contratada deverá cumprir todas as obrigações legais, fiscais, trabalhistas e previdenciárias 

decorrentes da execução do contrato, sendo responsável por quaisquer encargos relacionados à prestação 

dos serviços. 

5. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

5.1 Disponibilizar os veículos objeto da contratação sempre que solicitado pela CONTRATANTE, 

garantindo sua plena utilização durante todo o período contratual, inclusive em finais de semana e 

feriados, de modo a assegurar a continuidade das atividades institucionais da Câmara Municipal de 

Jacundá – PA. 

5.2 Arcar com todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da execução do contrato, incluindo 

manutenção preventiva e corretiva, seguros, tributos, taxas, licenciamento, emplacamento e demais 

encargos, sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE. 

5.3 Manter, durante toda a vigência do contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas, bem 

como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 

5.4 Disponibilizar os veículos no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir da 

solicitação formal da CONTRATANTE, ou conforme prazo estabelecido em contrato, garantindo a 

continuidade das atividades e evitando interrupções nos serviços. 

5.5 Substituir imediatamente, às suas expensas, qualquer veículo que apresente defeito, avaria, 

irregularidade ou que não atenda às especificações exigidas, assegurando a continuidade da prestação do 

serviço. 

5.6 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, incluindo danos materiais e pessoais. 

5.7 Garantir que os veículos estejam em perfeitas condições de uso, com manutenção regular e 

documentação em dia, atendendo a todas as exigências legais para circulação. 

5.8 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução do 

contrato, atendendo prontamente às demandas da fiscalização. 

5.9 Comprovar, sempre que solicitado, a exequibilidade da proposta apresentada, especialmente quanto 

aos custos envolvidos na prestação do serviço. 

5.10 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração inerentes ao objeto da contratação, 

inclusive quanto a ajustes operacionais necessários à execução do contrato. 

5.11 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e demais 

encargos previstos na legislação vigente, não transferindo à Administração qualquer responsabilidade por 

sua inadimplência. 

5.12 Não permitir a utilização de trabalho de menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nem permitir trabalho de menor de 18 (dezoito) anos em 

atividades noturnas, perigosas ou insalubres. 

5.13 Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
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licitação, apresentando a documentação sempre que solicitado. 

5.14 Entregar e manter os veículos disponíveis para uso da CONTRATANTE em local e condições 

previamente definidos, garantindo sua imediata utilização conforme necessidade administrativa. 

6. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 

6.1 Indicar formalmente o Gestor e o Fiscal do Contrato, responsáveis pelo acompanhamento e 

fiscalização da execução contratual, nos termos dos arts. 115 e 117 da Lei nº 14.133/2021. 

6.2 Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os pagamentos 

nas condições e prazos estabelecidos no contrato. 

6.3 Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações e elementos necessários à 

adequada execução do objeto contratual. 

6.4 Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre quaisquer irregularidades observadas 

na execução dos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas cabíveis. 

6.5 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre a aplicação de eventuais penalidades, assegurando o 

contraditório e a ampla defesa, bem como proceder à fiscalização da execução do contrato. 

6.6 Rejeitar, no todo ou em parte, os veículos disponibilizados que não atendam às especificações técnicas 

constantes no Termo de Referência. 

6.7 Solicitar a substituição imediata de veículos que estejam em desacordo com as condições exigidas, ou 

que apresentem falhas que comprometam sua utilização. 

6.8 Providenciar a formalização do contrato, bem como o encaminhamento de sua cópia aos setores 

competentes e órgãos participantes, quando for o caso. 

6.9 Aplicar as sanções administrativas cabíveis em caso de inadimplemento contratual, conforme previsto 

na legislação vigente e no instrumento contratual. 

6.10 Efetuar o pagamento à CONTRATADA na forma e no prazo estabelecidos no contrato e/ou 

instrumento equivalente. 

7. EXECUÇÃO DO OBJETO: 

7.1. Da prestação dos serviços de locação de veículos 

7.1.1 A empresa contratada deverá disponibilizar os veículos objeto da contratação no Município de 

Jacundá – PA, em local previamente definido pela CONTRATANTE, garantindo fácil acesso e pronta 

utilização para o atendimento das demandas institucionais. 

7.1.2 A disponibilização dos veículos será realizada mediante solicitação formal da CONTRATANTE, por 

meio de ordem de serviço, requisição ou instrumento equivalente, emitido por servidor previamente 

designado, contendo a identificação da demanda e período de utilização. 

7.1.3 Para cada disponibilização de veículo, deverá ser registrado controle contendo, no mínimo, 

identificação do veículo (marca/modelo/placa), período de utilização, responsável pelo uso e condições 
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gerais do bem, devendo tais informações ser formalizadas em documento próprio, assinado pelas partes. 

7.1.4 A CONTRATADA deverá assegurar a disponibilidade contínua dos veículos durante toda a vigência 

contratual, inclusive em finais de semana e feriados, quando solicitado, de modo a garantir a continuidade 

das atividades da CONTRATANTE, sem interrupções. 

7.1.5 A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, os veículos disponibilizados que 

estiverem em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência ou na Ata de Registro 

de Preços, mesmo após sua disponibilização, caso seja constatada qualquer irregularidade. 

7.1.6 A CONTRATADA deverá substituir imediatamente, sem ônus para a CONTRATANTE, qualquer 

veículo que apresente defeito, falha mecânica, irregularidade documental ou que não atenda às condições 

estabelecidas, garantindo a continuidade do serviço. 

7.1.7 Os veículos disponibilizados deverão estar em perfeito estado de conservação e funcionamento, 

atendendo a todas as exigências legais de trânsito, devidamente licenciados e regularizados junto aos 

órgãos competentes. 

7.1.8 A CONTRATADA deverá garantir que os veículos possuam seguro total vigente, abrangendo danos 

materiais, pessoais e a terceiros, durante todo o período de execução contratual. 

7.1.9 A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela 

CONTRATANTE, devendo a CONTRATADA atender prontamente a todas as exigências da fiscalização, 

sem ônus adicional. 

8. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS E VIGENCIA DA ATA: 

8.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) constitui um conjunto de procedimentos para o registro 

formal de preços relativos à futura e eventual contratação de serviços, no qual as empresas 

disponibilizam suas propostas de prestação de serviços com valores e condições previamente definidos, 

registrados em documento específico denominado Ata de Registro de Preços. Nesse sistema, as 

contratações serão realizadas conforme a necessidade da Administração, não estando esta obrigada a 

contratar a totalidade dos quantitativos estimados, tampouco a firmar contrato com todos os fornecedores 

registrados. 

8.2 No presente procedimento licitatório, será formalizada Ata de Registro de Preços, a qual se caracteriza 

como instrumento vinculativo e obrigacional, com natureza de compromisso para futura contratação, no 

qual os fornecedores manterão seus preços registrados durante o período de sua vigência. A 

Administração poderá, conforme sua conveniência e necessidade, contratar os serviços de locação de 

veículos nas quantidades que julgar necessárias, observando os preços e condições estabelecidos no 

certame. 

8.3 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

por igual período, desde que comprovada a vantajosidade, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

9. GESTÃO DO CONTRATO: 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 
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9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela fiscal do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

9.7. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela fiscal Mariana da Silva Araújo 

nomeada através da Portaria n.º 05/2026-GP/CMJ/PA e suas respectivas alterações. 

9.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

9.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

9.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

9.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

9.9.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
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9.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

9.11. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos 

na execução contratual, na forma do art. 117, § 3º da Lei nº 14.133/2021. 

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV): 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para a execução contratual; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocada 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução do objeto sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa, ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

10.2 Serão aplicadas à CONTRATADA as seguintes sanções, observados os princípios do contraditório e 

da ampla defesa: 

10.2.1 Advertência  

Aplicada quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, desde que não se 

justifique a aplicação de penalidade mais grave, nos termos do art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021. 

10.2.2 – Multa 

a) Multa moratória: Aplicável em caso de atraso injustificado na execução do objeto, no percentual de 

até 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento). 

b) Multa compensatória: Aplicável nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, no 
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percentual de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, 

conforme a gravidade da infração. 

10.2.3 – Impedimento de licitar e contratar 

Aplicado quando praticadas as condutas previstas nas alíneas “b” a “g” do item 10.1, pelo prazo máximo 

de até 3 (três) anos, nos termos do art. 156, §4º, da Lei nº 14.133/2021. 

10.2.4 – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar 

Aplicada quando praticadas as condutas previstas nas alíneas “h” a “k” do item 10.1, bem como em outras 

hipóteses que justifiquem penalidade mais grave, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, nos termos do art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 

10.3 A aplicação das sanções previstas neste item não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

10.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I – a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II – as peculiaridades do caso concreto; 

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

11.1. A CONTRATADA deverá entregar a nota fiscal e fatura correspondentes aos produtos fornecidos na 

Câmara Municipal de Jacundá. 

11.2. Os serviços executados deverão ser rigorosamente, aqueles descritos na Nota de Empenho, sendo 

que, na hipótese de entrega de produto diverso, o pagamento ficará, em sua totalidade, suspenso até a 

respectiva regularização; 

11.3. O pagamento somente será efetivado depois verificado a regularidade fiscal da CONTRATADA, e 

após recebimento definitivo do objeto, ficando esse ciente de que as certidões apresentadas no ato da 

contratação deverão ser entregues novamente, em plena validade, em cada fase de pagamento; 

11.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.5. Do Recebimento: 

11.5.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
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contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

11.5.1.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o produto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da entrega ou produtos empregados, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

11.5.1.2. A fiscalização não efetuará o ateste das notas fiscais até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.5.1.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando emdesacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

11.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 

técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo. 

11.7. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após averificação da 

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termodetalhado, obedecendo os 

seguintes procedimentos: 

11.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 

conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

11.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

11.7.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

11.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização. 

11.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

11.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 



CAMARA MUNICIPAL DE JACUNDÁ – ESTADO DO PARÁ 
- Poder Legislativo Municipal - 

           INSTITUÍDA NA NOVA SEDE EM 01/01/1882 – CNPJ 02.944.615/0001-00  

Rua Pinto Silva, 184, Centro Administrativo – CEP 68.590-000 – Jacundá – Pará–Brasil  
 

liquidação e pagamento. 

11.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

11.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

11.11. Liquidação: 

11.11.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

11.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.13. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

11.15. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, sendo ônus da contratada a sua apresentação. 

11.16. Prazo de Pagamento: 

11.16.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

11.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IGP-M (Índice Geral de Preços-Mercado) de correção monetária. 

11.18. Forma de Pagamento: 

11.18.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
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corrente indicados pelo contratado. 

11.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

11.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

11.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

12.1. Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta: 

12.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, sob a 

forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

12.2. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 

12.2.1. Os documentos de habilitação são os necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante e realizar o objeto da licitação, nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2.2. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do(s) licitante(s) vencedor(s), 

os documentos deverão ser apresentados em formato digital, de preferência em arquivo único e na ordem 

definida nesse edital. 

12.2.4. Os documentos deverão ser anexados no prazo de duas horas, após solicitação do agente de 

contratação, prorrogável uma única vez por igual período, mediante justificativa aceita pelo agente de 

contratação, ou, de oficio, a critério do agente de contratação. 

12.2.5. Serão exigidas, para fins de habilitação, as seguintes declarações: 

a) Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, 

conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

b) Declaração de atendimento as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

c) Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

12.2.6. Ainda, serão exigidos, para fins de habilitação, os documentos relativos à habilitação jurídica, à 

qualificação técnica, à regularidade fiscal, social e trabalhista e à qualificação econômico-financeira, 
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conforme a seguir delineados. 

12.3. Relativos à Habilitação Jurídica: A documentação jurídica a ser apresentada por cada licitante 

limitar-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o 

exercício da atividade a ser contratada, devendo a existência da pessoa jurídica ser comprovada através de 

um dos documentos a seguir, conforme o tipo societário, devidamente acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargoda 

Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de micro empreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Micro 

empreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede; 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede; 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da Assembleia nºa que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização. 

12.4. Relativa à Qualificação Técnica: 

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 

licitação, mediante apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a execução de serviços de locação de 

veículos, contendo, no mínimo, as seguintes informações: identificação da pessoa jurídica emitente, nome 

e cargo do signatário, endereço completo, período de vigência do contrato, descrição do objeto, 

quantitativos executados e demais informações necessárias à verificação da compatibilidade com o objeto 

licitado.; 

I – O(s) atestado(s) deverá(ão) conter informações suficientes para permitir a avaliação da capacidade 

técnica da licitante, bem como possibilitar à Administração a confirmação de sua veracidade junto ao(s) 

respectivo(s) emissor(es), devendo a licitante disponibilizar, quando solicitado, dados atualizados de 

contato, tais como endereço, telefone e e-mail. 

b) Comprovação de que a empresa possui capacidade operacional para disponibilização dos veículos, 

podendo ser exigida relação da frota própria ou declaração de disponibilidade dos veículos necessários à 

execução do contrato. 

c) Apresentação de documentação que comprove a regularidade dos veículos, incluindo, quando aplicável, 

Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) ou declaração de que os veículos a serem 



CAMARA MUNICIPAL DE JACUNDÁ – ESTADO DO PARÁ 
- Poder Legislativo Municipal - 

           INSTITUÍDA NA NOVA SEDE EM 01/01/1882 – CNPJ 02.944.615/0001-00  

Rua Pinto Silva, 184, Centro Administrativo – CEP 68.590-000 – Jacundá – Pará–Brasil  
 

disponibilizados atenderão às exigências legais de circulação. 

d) Declaração de que os veículos disponibilizados atenderão às especificações técnicas exigidas no Termo 

de Referência, incluindo condições de conservação, manutenção e segurança. 

e) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

12.5. Relativos à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual/Distrital ou municipal, relativo ao domicílio ou 

sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do domicílio ou 

sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

I –Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de regularidade, quitação ou 

positiva com efeito de negativa, quando a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional, quando esta não for parte de Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

f) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menosde 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art.7º da 

Constituição Federal. 

12.6. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais. Serão aceitos, o 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 

I –Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituração, incluindo Micro empreendedores 

Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e assemelhados, deverão apresentar original ou 

fotocópia do documento de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis incluindo os Termos de 

Abertura e Encerramento do Livro Diário equivalente; 

II – Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), incluindo Micro 

empreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e assemelhados, deverão 

apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis; 

juntamente com o comprovante de recibo de entrega de escrituração Contábil Digital; 

III –Sociedade constituída no exercício em curso: original ou fotocópia do Balanço de Abertura; 
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IV –Sociedade constituída a menos de dois anos: original ou fotocópia do Balanço Patrimonial e 

demonstrações contábeis do último exercício. 

b) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro 

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

b1) A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG),Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), que deverão ser maiores ouigual a 1,0 (um) resultantes da aplicação das seguintes 

fórmulas: 

LG (LIQUIDEZ GERAL) = 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL 

EM LONGO PRAZO 

 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL 

EM LONGO PRAZO 

SG (SOLVÊNCIA GERAL) = ATIVO TOTAL 

 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL 

EM LONGO PRAZO 

LC (LIQUIDEZ CIRCULANTE) = ATIVO CIRCULANTE 

 PASSIVO CIRCULANTE 

c) Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

13.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.060.800,00 (hum milhão sessenta mil e oitocentos 

reais), conforme custos unitários apostos em anexo. 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Câmara Municipal, a ser indicado no momento da efetiva contratação do 

objeto. 

15. DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
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contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

18. FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Jacundá - PA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado 

que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução do objeto que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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ANEXO II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

Ref.: (identificação da licitação) 

____________________, inscrita no CNPJ nº __.___.___/____-__, por intermédio de seu representante 

legal o (a) Sr (a) ____________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº 

____________________ (Órgão Expeditor + Estado) e do CPF nº ___.___.___-__, DECLARA, para fins 

de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos e 

mão-de-obra infantil. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ). 

 

Cidade – Estado, __ de __________ de 202_. 

 
 

________________________________ 

[RAZÃO SOCIAL] 

CNPJ: __.___.___/____-__. 

 

________________________________ 

[REPRESENTANTE LEGAL] 

CPF: ___.___.___-__. 

Cargo 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO III 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

Ref.: (identificação da licitação) 

____________________, inscrita no CNPJ nº __.___.___/____-__, por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr(a) ____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

____________________ (Órgão Expeditor + Estado) e do CPF nº ___.___.___-__, DECLARA, para fins 

legais, sob as penas da Lei, de que cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como microempresa 

ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte, instituído pela Lei nº Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial 

quanto ao seu art. 3º; que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da 

referida Lei Complementar e que não se enquadra nas situações relacionadas no § 4º do art. 3º da citada 

Lei Complementar e no art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

 

 

Cidade – Estado, __ de __________ de 202_. 

 

 

 
 

________________________________ 

[RAZÃO SOCIAL] 

CNPJ: __.___.___/____-__. 

 

________________________________ 

[REPRESENTANTE LEGAL] 

CPF: ___.___.___-__. 

Cargo 
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ANEXO IV 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

Ref.: (identificação da licitação) 

____________________, inscrita no CNPJ nº __.___.___/____-__, por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr(a) ____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

____________________ (Órgão Expeditor + Estado) e do CPF nº ___.___.___-__, DECLARA que tomou 

conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 

da licitação. 

 

Cidade – Estado, __ de __________ de 202_. 

 
 

________________________________ 

[RAZÃO SOCIAL] 

CNPJ: __.___.___/____-__. 

 

________________________________ 

[REPRESENTANTE LEGAL] 

CPF: ___.___.___-__. 

Cargo 
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ANEXO V 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E 

VERACIDADE 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

Ref.: (identificação da licitação) 

____________________, inscrita no CNPJ nº __.___.___/____-__, por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr(a) ____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

____________________ (Órgão Expeditor + Estado) e do CPF nº ___.___.___-__, DECLARA que 

cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso 

I, da Lei 14.133/2021. 

 

Cidade – Estado, __ de __________ de 202_. 

 

 
 

________________________________ 

[RAZÃO SOCIAL] 

CNPJ: __.___.___/____-__. 

 

________________________________ 

[REPRESENTANTE LEGAL] 

CPF: ___.___.___-__. 

Cargo 
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ANEXO VI 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

Ref.: (identificação da licitação) 

____________________, inscrita no CNPJ nº __.___.___/____-__, por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr(a) ____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

____________________ (Órgão Expeditor + Estado) e do CPF nº ___.___.___-__, DECLARA que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

Cidade – Estado, __ de __________ de 202_. 

 

 

 
 

________________________________ 

[RAZÃO SOCIAL] 

CNPJ: __.___.___/____-__. 

 

________________________________ 

[REPRESENTANTE LEGAL] 

CPF: ___.___.___-__. 

Cargo 
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ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE QUE A PROPOSTA COMPREENDE A INTEGRALIDADE 

DOS CUSTOS 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

Ref.: (identificação da licitação) 

____________________, inscrita no CNPJ nº __.___.___/____-__, por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr(a) ____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

____________________ (Órgão Expeditor + Estado) e do CPF nº ___.___.___-__, DECLARA que 

cumpre a proposta econômica apresentada compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

 

Cidade – Estado, __ de __________ de 202_. 

 

 
 

________________________________ 

[RAZÃO SOCIAL] 

CNPJ: __.___.___/____-__. 

 

________________________________ 

[REPRESENTANTE LEGAL] 

CPF: ___.___.___-__. 

Cargo 
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ANEXO VIII 

 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. XXX/2026 

 

Aos «DATA_ATA_REGISTRO_PRECOS», a(o)  «NOME_COMPLETO_EMPR», através do 

«NOME_COMPLETO_EMPR», com sede na «ENDERECO_EMPR», nos termos da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, suas alterações e das demais normas legais aplicáveis, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade «MODALIDADE», para REGISTRO DE PREÇOS nº «NO_LICITACAO»,   

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 

edital da licitação supracitada e em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de locação de veículos, destinados a atender as necessidades 

institucionais da Câmara Municipal de Jacundá/PA, conforme especificação em anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

Parágrafo primeiro: A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará o Poder Legislativo a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o  

compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na 

íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis 

pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde 

que devidamente comprovada a vantagem. 

Parágrafo primeiro: os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços poderão aderir à 

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 

na forma do art. 23 da Lei 14.133/2021. 

c) Prévia consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 
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Parágrafo segundo: caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento 

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Parágrafo terceiro: as aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 1º deste artigo não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 

órgãos participantes. 

Parágrafo quarto: o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o § 1º 

deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 

órgãos não participantes que aderirem. 

Parágrafo quinto: ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo sexto: após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos veículos deverão ocorrer de acordo com as especificações 

contidas na ordem de serviço, devendo ser disponibilizados em perfeitas condições de uso e com toda a 

documentação regular, não podendo ultrapassar o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da 

expedição da respectiva ordem. 

Parágrafo único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no Edital 

em conformidade com os artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante a prestação dos serviços, acompanhada da fatura (nota fiscal), 

discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e da qualidade dos 

serviços por gestor designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da nota fiscal emitida 

pela empresa, com a devida discriminação dos serviços, juntamente com o Termo de Recebimento, esta 

será atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins de liquidação. 

Parágrafo primeiro: o pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem 

bancária, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a 

aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo segundo: será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao 

FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na 

contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

Parágrafo terceiro: caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 

existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito 
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eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

Parágrafo quarto: nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela 

contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=I x N x VP 

Onde: 

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 

          365                365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A prestação dos serviços só estará caracterizada mediante solicitação do pedido. 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo 

que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 9-2026-001-

CMJ, o Poder Legislativo poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 

representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa 

licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

II - multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor dos produtos não entregues por dia de atraso pelo 

descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 30 dias de atraso a ser recolhida no prazo 

de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

III - multa compensatória de 30% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de 

inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado 

da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 

pela não execução parcial ou total do contrato. 
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Parágrafo primeiro: ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 

até 3 (três) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 

o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, 

ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo segundo: as sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 

aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no 

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo terceiro: se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pelo 

Poder Legislativo ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo quarto: as penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores 

da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas na Seção V da 

Lei nº 14.133/2021. 

Parágrafo primeiro: o preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos itens/materiais registrados. 

Parágrafo segundo: quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução 

de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo terceiro: frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

Parágrafo quarto: na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 

visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo quinto: quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante 

poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do 

fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo sexto: não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá a revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
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CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações 

técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante 

designado pela contratante. 

Parágrafo primeiro: Os itens deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser 

entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

I - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material dos Itens, com as 

especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos itens, visto que estão de acordo o 

solicitado na ordem de compra. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

· A pedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 

força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 

mercado dos insumos que compõem o custo da objeto. 

· Por iniciativa do Poder Legislativo, quando: 

- Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

- Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro 

de Preços; 

- Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 

Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

· Automaticamente: 
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- Por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- Quando não restarem fornecedores registrados; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 

ORDENS DE COMPRA 

As aquisições dos itens da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 

contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou 

parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de 

Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 

(doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem 

prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 

efetiva entrega dos itens e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 

especialmente designado, de acordo com a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão eletrônico para Registro de Preços nº  9-2026-001-CMJ e a proposta 

da empresa classificada em 1º lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Poder Legislativo, com observância das 

disposições constantes da Lei nº 14.133, de 1º abril de 2021  e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Jacundá-PA, com exclusão de 

qualquer outro. 
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E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

«CIDADE»-«UF_MUNICIPIO», DATA_ATA_REGISTRO_PRECOS_COMUM» 

 

MUNICÍPIO DE «CIDADE» 

C.N.P.J.  nº  «CGC_CÂMARA» 

CONTRATANTE 

 

 

 

«ASSINAT_LICITANTES_VENC» 
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ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº «NUMERO_DO_CONTRATO» 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 

FAZEM O [ÓRGÃO CONTRATANTE] E A 

EMPRESA: ____________________. 

O [ÓRGÃO CONTRATANTE], neste ato denominado CONTRATANTE, com sede à [ENDEREÇO 

COMPLETO COM CEP], representado neste ato pelo Sr. _______________ Presidente e, de outro lado, 

doravante designada simplesmente CONTRATADA, a empresa, ____________________, inscrita no 

CNPJ nº __.___.___/____-__, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ____________________ (Órgão 

Expeditor + Estado) e do CPF nº ___.___.___-__, de acordo com a representação legal que lhe é de 

direito, têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato para: 

____________________,conforme estabelecido no Edital do Pregão Eletrônico nº 9.2026-001CMJ, e 

mediante as cláusulas e condições que reciprocamente estabelecem e vão a seguir mencionadas e a 

Proposta apresentada pela CONTRATADA, constantes do Processo Administrativo nº 001/2026, 

sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei Federal nº 14.133/2021 

e da Lei Complementar nº 123/2006, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de locação de veículos, destinados a atender as necessidades 

institucionais da Câmara Municipal de Jacundá/PA, nas condições estabelecidas neste Contrato e no 

Termo de Referência. 

1.2. Descrição de itens: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE VALOR UNIT. R$ TOTAL R$ 

001 
LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO 

SUV 110CV 
12 MÊS   

 

Especificação: veículo automotor tipo 

utilitário esportivo (SUV), com motorização 

mínima de 1.6, 4 cilindros, 16 válvulas, com 

cilindrada mínima de 1.590 cm³, potência 

mínima de 110 cv, tração dianteira, movido a 

gasolina/etanol (flex), equipado com câmbio 

manual de 5 marchas à frente e uma à ré, com 

capacidade mínima de porta-malas de 450 

litros. O veículo deverá possuir ângulo de 

entrada mínimo de 23º e ângulo de saída 

mínimo de 30º, bem como altura mínima do 

solo de 20 cm, garantindo melhor 

desempenho em vias urbanas e não 

pavimentadas. Deverá ser equipado com no 

mínimo 02 (dois) airbags frontais, direção 

elétrica ou hidráulica, sistema de freios ABS, 

controle eletrônico de estabilidade e tração, 

assistente de partida em rampa, ar-

condicionado de fábrica, vidros elétricos, 

travas elétricas, sistema multimídia com tela 

mínima de 7 polegadas, com conectividade     
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USB ou similar e comandos de áudio no 

volante. O veículo deverá possuir rodas aro 

mínimo 16, além de todos os equipamentos 

obrigatórios exigidos pela legislação de 

trânsito vigente. A contratação compreenderá 

a locação mensal de até 13 (TREZE) veículos 

simultâneos, para atendimento contínuo 

durante o período de 12 (doze) meses, 

podendo a quantidade variar conforme a 

necessidade da Administração, com 

quilometragem livre. Os veículos deverão ser 

disponibilizados sem motorista e sem 

fornecimento de combustível, sendo estes de 

responsabilidade da contratante, devendo 

ainda estar em perfeito estado de 

conservação, com manutenção preventiva e 

corretiva sob responsabilidade da contratada, 

devidamente licenciados e aptos à circulação. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de XX/XX/2026 A XX/XX/202X, contados da data de 

assinatura, prorrogável por até 5 (cinco) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

3.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 
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3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

3.7. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelos fiscais nomeados através de Portaria. 

3.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para o Legislativo. 

3.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, § 1º); 

3.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

3.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

3.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

3.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

3.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da ontratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

3.9.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

3.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

3.11. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno do 

Legislativo, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 

execução contratual, na forma do art. 117, § 3º da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
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5.1. O valor total da contratação é de R$ __.___.___,__ (valor por extenso). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. A CONTRATADA deverá entregar a nota fiscal e fatura correspondentes aos produtos fornecidos na 

Câmara Municipal de Jacundá. 

6.2. Os serviços executados deverão ser rigorosamente, aqueles descritos na Nota de Empenho, sendo que, 

na hipótese de entrega de produto diverso, o pagamento ficará, em sua totalidade, suspenso até a 

respectiva regularização; 

6.3. O pagamento somente será efetivado depois verificado a regularidade fiscal da CONTRATADA, e 

após recebimento definitivo do objeto, ficando esse ciente de que as certidões apresentadas no ato da 

contratação deverão ser entregues novamente, em plena validade, em cada fase de pagamento; 

6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.5. Do Recebimento: 

6.5.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

6.5.1.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o produto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da entrega ou produtos empregados, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

6.5.1.2. A fiscalização não efetuará o ateste das notas fiscais até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

6.5.1.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando emdesacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

6.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 

técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo. 
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6.7. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após averificação da 

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termodetalhado, obedecendo os 

seguintes procedimentos: 

6.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 

conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

6.7.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

6.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 

6.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

6.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

6.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

6.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

6.11. Liquidação: 

6.11.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

6.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.13. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 
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c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

6.15. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, sendo ônus da contratada a sua apresentação. 

6.16. Prazo de Pagamento: 

6.16.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

6.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IGP-M (Índice Geral de Preços-Mercado) de correção monetária. 

6.18. Forma de Pagamento: 

6.18.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

6.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

6.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, vide autos do Processo Administrativo nº 001/2026. 

7.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA - 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 Indicar formalmente o Gestor e o Fiscal do Contrato, responsáveis pelo acompanhamento e 

fiscalização da execução contratual, nos termos dos arts. 115 e 117 da Lei nº 14.133/2021. 

8.2 Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os pagamentos 

nas condições e prazos estabelecidos no contrato. 

8.3 Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações e elementos necessários à 

adequada execução do objeto contratual. 

8.4 Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre quaisquer irregularidades observadas 

na execução dos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas cabíveis. 

8.5 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre a aplicação de eventuais penalidades, assegurando o 

contraditório e a ampla defesa, bem como proceder à fiscalização da execução do contrato. 

8.6 Rejeitar, no todo ou em parte, os veículos disponibilizados que não atendam às especificações técnicas 

constantes no Termo de Referência. 

8.7 Solicitar a substituição imediata de veículos que estejam em desacordo com as condições exigidas, ou 

que apresentem falhas que comprometam sua utilização. 

8.8 Providenciar a formalização do contrato, bem como o encaminhamento de sua cópia aos setores 

competentes e órgãos participantes, quando for o caso. 

8.9 Aplicar as sanções administrativas cabíveis em caso de inadimplemento contratual, conforme previsto 

na legislação vigente e no instrumento contratual. 

8.10 Efetuar o pagamento à CONTRATADA na forma e no prazo estabelecidos no contrato e/ou 

instrumento equivalente. 
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CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1 Disponibilizar os veículos objeto da contratação sempre que solicitado pela CONTRATANTE, 

garantindo sua plena utilização durante todo o período contratual, inclusive em finais de semana e 

feriados, de modo a assegurar a continuidade das atividades institucionais da Câmara Municipal de 

Jacundá – PA. 

9.2 Arcar com todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da execução do contrato, incluindo 

manutenção preventiva e corretiva, seguros, tributos, taxas, licenciamento, emplacamento e demais 

encargos, sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE. 

9.3 Manter, durante toda a vigência do contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas, bem 

como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 

9.4 Disponibilizar os veículos no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir da 

solicitação formal da CONTRATANTE, ou conforme prazo estabelecido em contrato, garantindo a 

continuidade das atividades e evitando interrupções nos serviços. 

9.5 Substituir imediatamente, às suas expensas, qualquer veículo que apresente defeito, avaria, 

irregularidade ou que não atenda às especificações exigidas, assegurando a continuidade da prestação do 

serviço. 

9.6 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, incluindo danos materiais e pessoais. 

9.7 Garantir que os veículos estejam em perfeitas condições de uso, com manutenção regular e 

documentação em dia, atendendo a todas as exigências legais para circulação. 

9.8 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução do 

contrato, atendendo prontamente às demandas da fiscalização. 

9.9 Comprovar, sempre que solicitado, a exequibilidade da proposta apresentada, especialmente quanto 

aos custos envolvidos na prestação do serviço. 

9.10 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração inerentes ao objeto da contratação, 

inclusive quanto a ajustes operacionais necessários à execução do contrato. 

9.11 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e demais 

encargos previstos na legislação vigente, não transferindo à Administração qualquer responsabilidade por 

sua inadimplência. 

9.12 Não permitir a utilização de trabalho de menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nem permitir trabalho de menor de 18 (dezoito) anos em 

atividades noturnas, perigosas ou insalubres. 

9.13 Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, apresentando a documentação sempre que solicitado. 

9.14 Entregar e manter os veículos disponíveis para uso da CONTRATANTE em local e condições 

previamente definidos, garantindo sua imediata utilização conforme necessidade administrativa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

10.1. Da prestação dos serviços de locação de veículos 

10.1.1 A empresa contratada deverá disponibilizar os veículos objeto da contratação no Município de 

Jacundá – PA, em local previamente definido pela CONTRATANTE, garantindo fácil acesso e pronta 

utilização para o atendimento das demandas institucionais. 

10.1.2 A disponibilização dos veículos será realizada mediante solicitação formal da CONTRATANTE, 

por meio de ordem de serviço, requisição ou instrumento equivalente, emitido por servidor previamente 

designado, contendo a identificação da demanda e período de utilização. 

10.1.3 Para cada disponibilização de veículo, deverá ser registrado controle contendo, no mínimo, 

identificação do veículo (marca/modelo/placa), período de utilização, responsável pelo uso e condições 

gerais do bem, devendo tais informações ser formalizadas em documento próprio, assinado pelas partes. 

10.1.4 A CONTRATADA deverá assegurar a disponibilidade contínua dos veículos durante toda a 

vigência contratual, inclusive em finais de semana e feriados, quando solicitado, de modo a garantir a 

continuidade das atividades da CONTRATANTE, sem interrupções. 

10.1.5 A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, os veículos disponibilizados que 

estiverem em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência ou na Ata de Registro 

de Preços, mesmo após sua disponibilização, caso seja constatada qualquer irregularidade. 

10.1.6 A CONTRATADA deverá substituir imediatamente, sem ônus para a CONTRATANTE, qualquer 

veículo que apresente defeito, falha mecânica, irregularidade documental ou que não atenda às condições 

estabelecidas, garantindo a continuidade do serviço. 

10.1.7 Os veículos disponibilizados deverão estar em perfeito estado de conservação e funcionamento, 

atendendo a todas as exigências legais de trânsito, devidamente licenciados e regularizados junto aos 

órgãos competentes. 

10.1.8 A CONTRATADA deverá garantir que os veículos possuam seguro total vigente, abrangendo 

danos materiais, pessoais e a terceiros, durante todo o período de execução contratual. 

10.1.9 A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela 

CONTRATANTE, devendo a CONTRATADA atender prontamente a todas as exigências da fiscalização, 

sem ônus adicional. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO: 

11.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante do Legislativo, 

especialmente designado pelo contratante, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, 

determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados. 

11.2. Fica designada a servidora Mariana da Silva Araújo, Portaria nº 05/2026-GP/CMJ/PA, para 

exercer a função de fiscal de contrato, no exercício do dever de acompanhar e fiscalizar a execução do 

presente contrato, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021,com poderes para verificar se os 

serviços são realizados de acordo com o previsto, fazer advertência quanto a qualquer falta, aplicar multas 

e demais ações necessárias a Contratada. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração Pública ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 

o limite de 30 (trinta) dias; 

2. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 

máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 

ou reposição da garantia. O atraso superior a trinta dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 
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12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 

lhe oferece vantagem. 

13.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

13.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento desta Câmara Municipal, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

ÓRGÃO: __ – __________________. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: __ – __________________. 

PROJETOS / ATIVIDADES: _.___ – __________________. 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: _._.__.__.__ – __________________. 

SUBELEMENTO: _._.__.__.__ – __________________. 

 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei Federal 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021. 
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16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Jacundá, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que 

seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Jacundá/PA, __ de ____________ de 2026. 

 

 

 

__________________________ 

[ÓRGÃO CONTRATANTE] 

CNPJ: __.___.___/____-__ 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________ 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome do Representante 

Função na Empresa 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

1. _____________________________________. CPF: ___.___.___-__ 

2. _____________________________________. CPF: ___.___.___-__ 
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